
 

 

 

MUNICIPIO DE  NOVO TIRADENTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DOS LIMITES 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Até o 1º Semestre de 2016 

PODER EXECUTIVO NOVO TIRADENTES 

 

       L. R. F., Artigo 48 – Anexo VII 
DESPESAS COM PESSOAL VALOR 

R$ 

% SOBRE A RCL 

Receita Corrente Liquida 10.694.878,57  
Total da Despesa Liquida com Pessoal para fins de apuração do 

Limite TPD 

4.867.656,43 45,51 % 

Limite alerta LRF inciso II, do § 1º do art 159 5.197.603,02 48,60% 

Limite Prudencial (§ Único, Art. 22 da LRF) 5.486.472,70 

 

              51,30% 

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) 5.775.234,42 54% 

   

DÍVIDA VALOR R$ % SOBRE A RCL 

Dívida Consolidada Bruta   

Dívida Consolidada Líquida 

Limite Alerta LRF inciso III, do § 1º do art 59 

3.312,84 

0,00 

11.550.468,85 

0,03% 

 

108% 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 12.833.854,28 120 % 

   

GARANTIA DE VALORES VALOR R$ % SOBRE A RCL 

Total das Garantias 0,00 0,00 

Limite emissão alerta LRF , inciso III do § 1º art 59  

Limite ampliado Senado Federal nº 43/2001 art 9º  

3.080.125,02 

3.422.361,14 

 

28,80% 

32% 

   

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Limite Definido Senado Federal para Operações de Créditos 

Internas e Externas 

1.711.180,57 16% 

Limite Definido Senado Federal para Operações de Crédito por 

Antecipação da Receita 

748.641,49 7% 

   

 Restos a Pagar exercício   Processados  

 

243.750,00 

            

O Poder Executivo de Novo Tiradentes, comunica que os Relatórios Resumido Execução 

Orçamentária –RREO bimestre  maio e junho  2016 RGF 1º semestre 2016  , encontram-se afixados 

no quadro mural Prefeitura Municipal , Rua Lúcio Cavalli , 246, no horário expediente, a contar do 

dia 20/07/2016, bem  como  disponibilizados no site novotiradentesrs.com.br 

 

EDEGAR PERUZZO                   

Prefeito Municipal  

 

Amarildo Antonio Grassi 

 Responsável pela Secretaria de Fazenda e Contador CRC 061329-0 


